
LEI MUNICIPAL Nº 1721
Altera o quantum das multas previstas nos códigos de
obras e posturas e da outras providencias.

ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER , que o poder legislativo aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:
Art. 1º - as multas previstas nos códigos de obras e postu-

ras do município sp=o aumentadas a parir da vigência desta lei em
3 vezes o valor original constantes daquele código.

Art. 2º - Em qualquer caso a multa npro poderá ser inferior
a Cr$ 200,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta lei
entrara em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1965.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 27 DE OUTUBRO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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